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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2026 

 
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO SRRF06 Nº 01/2025, CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
NA SEXTA REGIÃO FISCAL – SRRF06 E A 
EMPRESA VITRIOL ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA. 

 
 
A União, por intermédio da Superintendência Regional da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil na Sexta Região Fiscal – SRRF06, com sede na avenida Olegário Maciel, nº 2360, 
bairro Santo Agostinho, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.394.460/0096- 02, neste ato representada pela Chefe da Divisão de 
Programação e Logística, Sra. Kênia Marina Guimarães Silva, nomeada pela Portaria 
RFB/SRRF06 nº 79, de 23 de março de 2023, publicada no DOU de 27 de março de 2023, 
portadora da Matrícula Funcional nº 1722413, resolve expedir o presente TERMO DE 
APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo SRRF06 nº 01/2025, celebrado com a 
empresa Vitriol Engenharia e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
38.322.498/0001-81, mediante as seguintes disposições: 
 
1. DO OBJETO 
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 
Administrativo SRRF06 nº 01/2025, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 
assessoria à fiscalização do Projeto Executivo referente à reforma da Agência da Receita 
Federal do Brasil em Diamantina (ARF/DTA). 
 
2. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Contrato Administrativo SRRF06 nº 01/2025 por mais 06 
(seis) meses, passando seu prazo final de 01/04/2026 para 01/10/2026, com a finalidade 
de permitir a conclusão do objeto contratual, caracterizado como contrato por escopo, sem 
alteração do valor ou das demais condições originalmente pactuadas. 
 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente prorrogação fundamenta-se nas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como nas cláusulas contratuais pertinentes e na justificativa constante do 
Processo Administrativo nº 13031.321638/2024-41. 
 
4. DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
Administrativo SRRF06 nº 01/2025 que não tenham sido expressamente modificadas por 
este Termo de Apostilamento. 
 
E, para constar, foi lavrado o presente Termo de Apostilamento, que passa a integrar o 
contrato para todos os efeitos legais. 
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Belo Horizonte, 09 de março de 2026 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente 

Kênia Marina Guimarães Silva 

Assistente Técnico-Administrativo 

Chefe da Divisão de Programação e Logística – DIPOL  

Superintendência Regional da 6ª Região Fiscal – SRRF06 
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